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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Relator: Dylan Dantas 

Matéria: Parecer ao PL 252/2021 

O PL 252/2021 está de acordo com os princípios defendidos por esta 

comissão, sendo assim, NADA A OPOR a possível aprovação do P1 252/2021. 

O PL em análise inclui o inciso VII no art. 5o da Lei n2  10.245, de 4 de 

setembro de 2012, que dispõe sobre a política municipal de atendimento a pessoa 

com transtornos do espectro autista e dá outras providências, o que busca dar mais 

comodidade e auxiliar na educação dessas crianças com necessidades especiais. 

Sendo assim, essa comissão não tem NADA A OPOR a possível 

aprovação do P1 252/2021. 

DYLAN Ro .'TO V lANA DANTAS 

Presidente 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 252/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 252/2021, do Edil Péricles Régis Mendonça de 
Lima, inclui o inciso VII no art. 5o da Lei n° 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento a pessoa com transtornos do espectro autista e 
dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Cidadania, Direitos Humanos, Defesa do Consumidor e Discriminação Racial. o art. 46 
do RIC dispõe: 

Art. 46. À Comissão de Cidadania, Direitos Humanos, Defesa do Consumidor e Discriminação 
Racial compete emitir parecer sobre proposição que trate de: (Redação dada pela Resolução n° 
416/2014) 

1 - questões relativas aos Direitos Humanos; (Redação dada pela Resolução n° 379/2012) 

II - planos gerais ou parciais de defesa dos Direitos Humanos; (Redação dada pela Resolução n° 
379/2012) 

III - assuntos relativos à Cidadania; (Redação dada pela Resolução n° 379/2012) 

IV - planos gerais ou parciais de conscientização da Cidadania; (Redação dada pela Resolução n° 
379/2012) 

V - assistência social em todos os seus aspectos; (Redação dada pela Resolução n° 379/2012) 
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A presente lei visa impedir que alunos autistas sejam remanejados (transferidos) da 

escola que estão estudando para outra sem a concordância de seus responsáveis legais, pessoas que 

conhecem bem suas necessidades, sendo portanto prudente e necessário atribuir-lhes o direito de se 

manifestarem acerca de significativa mudança. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 9 de setembro de 2021 

CRISTÇÁN0 ULI 	DOS PASSOS 
Presidentç da Comissão 
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